
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

D.A. n2 187/2024 Itanhaém, 3 de setembro de 2024. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia 
do Decreto n9- 4.619, de 3 de setembro de 2024, que "Declara luto oficial no 
Município de Itanhaém pelo falecimento do ex-Prefeito Orlando Bifulco 
Sobrinho". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

Atenciosamente, 

TIAGO RODRIGUES Assinado de forma digital 
por TIAGO RODRIGUES 
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021879 
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-0300' 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 

CAMARA 
MUNICIPAL DA ESTMCIA 

BALNE.ARIA DE ITANHAÉM 

PROTOCOLO 

Recebido 
euir:/5.1/ÃT 
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r- Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Estância Balnária 

Estado de São Paulo 

DECRETO N 4.619, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024 

"Declara luto oficial no Município 
de Itanhaém pelo falecimento do 
ex-Prefeito Orlando Bifulco 
Sobrinho." 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito 
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO o falecimento, nesta data, do ilustre 
ex-Prefeito Orlando .Bifulco Sobrinho, que priva o Município de um dos seus mais 
destacados homens públicos; 

CONSIDERANDO o seu comprometimento com a 
função pública e a sua extraordinária contribuição para o desenvolvimento de 
Itanhaém, quer como funcionário público municipal durante 35 (trinta e cinco) 
anos, quer como Prefeito da Cidade por dois mandatos (1973-1976 e 2001-2004), 

DECRETA: 

Art. 1g, Fica declarado luto oficial no Município de 
Itanhaém, por 3 (três), a partir desta data, como exRressão de profundo pesar pelo 
falecimento do ex-Prefeito Orlando Bifulco Sobrinho. 

Art. 22- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 3 de setembro de 
2024. 

TIAGO RODRIGUES 
Assinado de forma digital 
por TIAGO RODRIGUES 
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Registrado em livro próprio. 
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